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ESTADo Do PARANÁ

courssÃo DE JUSTrÇzr n nronçÃo

l'ÀRECIllt No 242, de 2017

^NTEPITOJE',TO 
DE LEI No ts7 DE20L7.

PROI'}ONEN'I'E:Jaime Vasatta/PODE - Cabral/PDT - llôrnulo Quintino/PSl - Gugu Bueno/PR - Parm/PMDB.

RELATOR: Fernando FIallberg/PPL.

EMENTÀ: Emcnda 01 Modificativa e Substitr-rt.ive

EM

PARECEI ravorúvnl.
ta

Di Legislativa

r - FUNDAnArNrrrçÃO E Vo',l',O DO REL^TOR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposiçôes.

À emenda apresentada pretende modiÍicar e subsdruir a redação dos dispositivos que especifica:

Emenda no 1., de 20L7 ao Projcto dc Lci no L57, de 2017.

Emcnda Modif,tcativa

Modilrca a IJpígrafe o Ptojeto de Lei no 157, dc 2017, passando a ser o Projeto de Lei Complementar no 6, de

2017.

E menda Sr"rbs tiru tiva.

Subsutui a expressiro "3l clc dezernbro" do art. 14 constantc no art. 1o pela expressão "15 de dezembto"

No que tange â iniciativa o artigo 30 inciso I da Carta Magna confere aos municípios competência para

legislar sobre assuntos de interesse local, por conseguinte, é admissível legislar a respeito da matéria mencionada
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Nesse sentido, a lci orgânica do mr.rnicípio clcnca, entrc outras competências, a de prover a respeito de seu

pecuüar interesse o bem-estar de sua populaçào supk:rnentando a legislação Federal e Estadual no que couber.

Àclemais o Rcgimento intcmo desta Casa clrl scLr atígo 137 prevê a possibiüdade da proposição de Emendas

aos Projetos apresentados, podendo âs Emcudas set Supressivas, Substitutivas, Aditivas, Aglutinativas e

Modificativas em conformidade com o qr.re foi apreset-rtado, não se verihca impedimento nas emendas aptesentadas.

Portanto, após avaliar a matéria como llelntor, rlos termos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 ruput, ambos do

Regimento Interno nào veriftco impedirncntos constitncionais, legais e técnico a tamitação do profeto, deste modo,

manifesto o meu voto FÀVORÁVEI..

II. VOTO DA COMISSÃO

Â Comissào de Justiça e lledação por rneio clos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente Relator e

opinam pelo Voto FI\VOIúVE,L ao ptojeto dc Lci.

I)amasceno JÍrnior /PSDC

I)rcsiclcn tc

[,,u,,r,\,ffi{
F$rnando Halltlerg/PPLSDI}

Sccrctirrio Relator

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 24 de novembro de 201.7.
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